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ADITAMENTO N.º 1 À LISTA PROVISÓRIA DE PONTOS "A" 

Atividades não legislativas 

Questões Institucionais 

Nomeações   

Membro da Comissão Executiva do BCE 

Adoção 

aprovado pelo Coreper, 2.ª Parte, de 18.10.2023 

 13951/23 

19/23 

CO EUR-PREP 

Membros do Comité Científico e Técnico 

Adoção 

aprovado pelo Coreper, 1.ª Parte, de 18.10.2023 

(cf. CM 4774/23) 

 13352/23 

13331/23 

RECH 

Justiça e Assuntos Internos 

Decisão do Conselho que autoriza a abertura de negociações com vista 

a alterar os convénios entre a União Europeia e os Estados associados 

a Schengen, a fim de lhes permitir participar na Agência da União 

Europeia para o Asilo 

Adoção 

aprovado pelo Coreper, 2.ª Parte, de 18.10.2023 

 14112/23 

14116/1/23 REV 1 

+ ADD 1 R-UE 

ASILE 
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Negócios Estrangeiros 

Decisão do Conselho relativa às contribuições financeiras para o FED: 

terceira parcela de 2023 

Adoção 

aprovado pelo Coreper, 2.ª Parte, de 18.10.2023 

 14037/23 

13955/23 

ACP 

Desporto 

Designação de um representante dos Estados-Membros da UE 

no Conselho de Fundadores da Agência Mundial Antidopagem 

Aprovação 

aprovado pelo Coreper, 1.ª Parte, de 18.10.2023 

 13929/23 

SPORT 

Ambiente 

Intenção da Comissão de aderir, em nome da UE, à declaração 

ministerial conjunta da Coligação de Elevada Ambição para Erradicar 

a Poluição por Plásticos 

Autorização para assinar um instrumento não vinculativo 

aprovado pelo Coreper, 1.ª Parte, de 20.10.2023 

 14291/23 

ENV 

 

 Ponto baseado numa proposta da Comissão 
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